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LEI N° 115, de 21 de março de 1991. 
 

CRIA CARGO NO QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS E FUNÇÕES DO MUNICÍPIO. 

 
 

SILVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - É criado no quadro de cargos do Município, constantes da Lei n° 023 de 18 de 
maio de 1989, o seguinte cargo. 
 
 CARGO   DENOMINAÇÃO    PADRÃO 
     01           Pedreiro           3 
 

Art. 2º - O cargo criado no artigo 1º é de provimento efetivo, mediante concurso público 
e regido pela CLT. 
 

Art. 3º - As atribuições são as constantes no anexo da presente Lei. 
 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 21 de março de 

1991. 
 

 
 
                                                                                  Silvio Pedro Schmitz 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 
 

CARGO: PEDREIRO 
 
PADRÃO: 03 

 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios 
públicos, na parte referente à alvenaria. 

 
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Efetuar a localização de pequenas obras; fazer alicerces; 
levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento 
e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento, fazer orifícios em pedras, acimentados e 
outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para 
reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e 
colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; 
colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar 
aparelhos sanitários; assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer 
tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos 
de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes 
e auxiliares sob sua direção; dobrar ferro para armações e concretagem; executar outras tarefas 
correlatas. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais; 
b) Outras: sujeito a trabalho desabrigado e ao uso de uniformes fornecido pelo Município. 

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
a) Escolaridade: Primário. 
b) Habilitação Profissional: Experiência comprovada em trabalhos de construção na parte de 

alvenaria. 
c) Idade: 18 anos 
 
RECRUTAMENTO: Concurso Público. 


